
Disciplina: Processo coletivo – DC067

Ementa:

(a) Fundamentos constitucionais do processo coletivo; (b) Princípios 
norteadores do processo coletivo; (c) Peculiaridades do processo coletivo: 
legitimação, coisa julgada e eficácia das decisões; (d) Espécies de ações 
coletivas

Justificativa:

O estudo do regime jurídico do processo coletivo, por um lado, permite 
compreender os direitos fundamentais a cuja consecução ele se presta. Por 
outro lado, presta-se a afastar dois inconvenientes em sentidos opostos, mas 
igualmente graves: a inadequada aplicação de noções servíveis apenas para o 
processo individual e a ideia de que o processo coletivo representaria algo 
apartado, imune à teoria geral do processo.

Pontos:

1) Fundamentos constitucionais do processo coletivo

2) Princípios do processo coletivo

3) As principais modalidades de ação coletiva: objeto

4) Legitimidade ativa para as diferentes ações coletivas

5) Legitimação passiva

6) Coisa julgada nas ações coletivas

7) As relações entre legitimidade individual e ação coletiva

8) A eficácia das decisões no processo coletivo

9) As perspectivas de reforma legislativa
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